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DECISÃO 

Processo Digital nº: 1052780-27.2019.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO BRADESCO S/A

Executado: Edson Adamo Marchi - CPF 004.533.058-14

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Elaine Faria Evaristo
 

                                                                                                                    

Vistos.

Fls. 169 e seguintes.

DEFIRO a penhora dos imóveis de matrículas n. 80.682, 80.683, 80.684 

e 80.685, todos do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, pertencente ao(à)(s) 

executado(a)(s), acima indicado, nos termos do art. 843, do CPC, resguardando-se as 

quotas partes dos coproprietários no produto da alienação do bem, que deverá ser 

observado, oportunamente, pelo Sr. Leiloeiro. Considero aperfeiçoada a penhora, de 

pleno direito, com esta decisão, servindo a presente, assinada digitalmente, como termo 

de constrição.

Cônjuge do executado, credor hipotecário e coproprietários do bem 

deverão ser intimados pessoalmente da penhora.

Servirá a presente, assinada digitalmente, como termo de penhora do 

imóvel, permanecendo o(a)(s) executado(a)(s) como depositário(s) do bem, 

independentemente de outra formalidade.

Intime-se o(a)(s) executado(a)(s) da penhora e do prazo para 

oferecimento de defesa, pelo DJE por meio de seu advogado, se estiver representado nos 

autos, nos termos do art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC. Caso contrário, expeça-se carta para a 

intimação.

Intime-se o(a)(s) exequentes), se for o caso, a indicar(em) endereço e 

recolher as despesas para intimação do cônjuge do(a)(s) executado(a)(s) / do credor 

hipotecário / do(a)(s) coproprietário(a)(s) do imóvel.

Deve a parte exequente apresentar planilha discriminada e atualizada do 

débito, informar telefone e endereço eletrônico para recebimento de boleto que será 

expedido pela ARISP, para fins de averbação da constrição em tela. Com o encarte das 

informações aos autos, AVERBE-SE a penhora, por meio do sistema informatizado, nos 
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termos dos Provimentos CGJ 6/2009, 30/2011 e 764/2016. Concluído, deverá o(a)(s) 

exequente(s) comprovar(em) a efetivação da averbação nos autos.

Observo que, nos termos do art. 13 do Provimento CGJ nº 6/2009, “A 

utilização do Sistema de Penhora On Line é uma facilidade que se propicia ao interessado 

e, portanto, não o exime do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do 

desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas”  

Devem os patronos, ao protocolar suas manifestações, cadastrá-las na 

categoria/ tipo que melhor corresponda ao seu teor, a fim de conferir maior agilidade na 

identificação no fluxo de trabalho, dado que o protocolo em categorias genéricas acarreta 

prejuízo e morosidade no andamento dos autos digitais.

Intime-se.    

São Paulo, 18 de novembro de 2022.

Elaine Faria Evaristo

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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